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PARECER JURÍDICO 

DA: Assessoria Jurídica.  

Para: Comissão de Contração. 

Parecer Jurídico nº 005/26 

Processo: 002 /2025-IPMB 

Assunto:  Aditivo – Primeira Prorrogação de vigência contratual.  

O presente parecer recebe a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 002/2025 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE  PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBLICA PARA  O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BAIÃO-PA. ADITIVO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL – SERVIÇOS CONTÍNUOS. ARTIGOS 106, INC. I, 

ART. 107 E ART. 124,II,b DA LEI 14.133/21. POSSIBILIDADE.  

                                          I - RELATÓRIO: 

                A CPL encaminhou à Assessoria Jurídica pedido de parecer sobre a possibilidade 

do primeiro  aditivo de tempo no contrato nº 002/2025 oriundo do processo citado ao 

norte do Instituto de Previdência do Município de Baião-Pa. Veio a minuta do termo 

Aditivo em anexo ao pedido da CPL.  

               É o bastante a relatar. 

                                         II - FUNDAMENTAÇÃO: 

               De início, cumpre esclarecer que compete a essa assessoria, única e 

exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados 

à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 

hipóteses anormais.  
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             Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados 

pela Lei nº 14.133/2021.  

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com 

prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 

fornecimentos contínuos, observadas as seguintes 

diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade 

contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, 

sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 

previsão em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.“ 

 Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

                                           I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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                                          II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado 
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

 

              Primeiramente esclarecer que os serviços continuados são aqueles voltados 

para o atendimento a necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure 

com uma única prestação, pois eles são cotidianamente requisitados para o andamento 

normal das atividades do ente federativo. 

             Assim, a prestação de serviços a serem executados de forma contínua poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos objetivando a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, respeitada a vigência 

máxima decenal.  

             Segundo consta nos autos do processo, há interesse da contratante e, de igual 

forma, da contratada na nova prorrogação do prazo para fins de continuidade da 

prestação dos serviços como medida mais vantajosa economicamente à Administração. 

             Importar observar ainda que a continuidade na execução do objeto já contratado 

minimizaria custos e tempo, pois não trata o caso de acréscimo de valores, mas somente 

prorrogação do prazo.  
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            Seria mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que 

poderiam gerar custos à Administração Pública, que certamente estariam sujeitos ao 

reajuste natural de valores decorrentes da inflação e outros fatores externos. 

            No que tange aos aspectos formais do procedimento para prorrogação do 

contrato, observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de 

aditivo regularidade por contemplar seus elementos essenciais.  

           Outrossim, cumpre reiterar que foi observado que a Contratada ainda mantém as 

condições que a tornaram qualificada na ocasião da contratação. 

          Dessa forma, não havendo nenhum óbice aparente à legalidade da prorrogação do 

prazo pretendida, mostra-se o aditivo contratual mecanismo mais eficaz ao 

atendimento das demandas do Instituto de Previdência do Município de Baião-Pa, 

necessitando, para tanto, da autorização prévia da autoridade competente, como 

expressamente disposto em lei.       

         III-  CONCLUSÃO 

         Diante do exposto, opino pela possibilidade de realização do aditivo para 

prorrogação do contrato nº 002/2022 com a pessoa jurídica RODRIGO RAMOS LOBO, 

CNPJ/MF, CNPJ: 21.698.392/0001-84, vez que a situação concreta está devidamente 

justificada e trata de serviços essenciais para a perfeita execução do serviço, nos termos 

dos artigos 106, inc. I e art.107 da Lei 14.133 de 2021.  

S.M.J  É o parecer  

 

Baião-Pa, 16 de dezembro de 2025. 

 

Raimundo Lira de Farias 

         OAB-PA 7454 
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